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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.523, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 5.417, de 13 de abril de
2005, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Comando da Marinha, do Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ....................................................................................
.........................................................................................................

VII - .........................................................................................

a) Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha;

b) Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron; e

c) Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - Amazul; e

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Nivaldo Luiz Rossato
Gleisson Cardoso Rubin

DECRETO Nº 9.524, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a Medalha do Mérito Policial
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º A Medalha do Mérito Policial Federal poderá ser conferida
às pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Departamento de
Polícia Federal do Ministério da Segurança Pública ou à segurança pública.

Art. 2º A Medalha do Mérito Policial Federal compreenderá
duas categorias:

I - de ouro - concedida aos servidores do Departamento de
Polícia Federal do Ministério da Segurança Pública que tenham prestado
excepcional serviço de interesse público; e

II - de prata - concedida às pessoas que tenham prestado relevantes
serviços ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Segurança Pública
ou que tenham contribuído de forma significativa para a segurança pública.

Art. 3º A Medalha do Mérito Policial Federal será concedida,
anualmente, pelo Ministro de Estado da Segurança Pública.

Art. 4º Caberá ao Ministro de Estado da Segurança Pública editar os
atos complementares necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 5º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 43.708, de 15 de maio de 1958;

II - o Decreto nº 90.374, de 29 de outubro de 1984; e

III - o Decreto nº 1.101, de 30 de março de 1994.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 566, de 10 de outubro de 2018. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Maceió, no Estado de Alagoas, e a Corporação Andina de Fomento -

CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa de Revitalização Urbana em Bairros de Maceió".

Nº 567, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de Investimento para
2018, em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, crédito
especial no valor de R$ 382.600,00, para os fins que especifica".

Nº 568, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento, em favor da Companhia Docas do Ceará, da
Companhia Docas do Espírito Santo, da Companhia das Docas do
Estado da Bahia, da Companhia Docas do Estado de São Paulo, da
Companhia Docas do Pará, da Companhia Docas do Rio de Janeiro e
da Companhia Docas do Rio Grande do Norte, crédito suplementar
no valor de R$ 63.352.880,00, para os fins que especifica".

Nº 569, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Educação, da Justiça e
Segurança Pública, da Saúde, da Cultura, do Turismo e do
Desenvolvimento Social, crédito suplementar no valor de R$
15.773.766,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente".

Nº 570, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Justiça e
Segurança Pública, da Educação, do Trabalho, da Saúde, do Esporte e
da Integração Nacional, crédito especial no valor de R$ 3.167.065,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 571, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2018, em favor de empresas estatais, crédito
suplementar no valor de R$ 240.886.642,00, para os fins que especifica".

Nº 572, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, em favor da Presidência da República,
dos Ministérios das Relações Exteriores e da Integração Nacional, de
Encargos Financeiros da União, de Transferências aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios e de Operações de Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 1.241.919.610,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 573, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2018, em favor da Empresa Gerencial de Projetos
Navais - Emgepron, crédito especial no valor de R$ 100.000.000,00,
para os fins que especifica".

Nº 574, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar
no valor de R$ 11.529.503,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente".

Nº 575, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo federal, de Encargos Financeiros da União e de
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
5.390.538.744,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente".

Nº 576, de 10 de outubro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Defesa,
da Fazenda, da Educação, do Desenvolvimento Social, da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços, da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das
Cidades, de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais
de Crédito, crédito especial no valor de R$ 1.520.050.360,00, para os
fins que especifica".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 1.644, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11
de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do dia 12 de
janeiro de 2017, combinado com o art. 107, inciso VII, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, tendo em vista a
decisão adotada em sua 682ª Reunião, realizada em 03 de outubro
de 2018; e

Considerando que a instrução e a análise do processo nº
54210.000647/2017-41 estão de acordo com os requisitos exigidos pela
Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, regulamentada pelo Decreto
74.965, de 26 de novembro de 1974, para obtenção de autorização pelo
INCRA para aquisição ou arrendamento de imóvel rural;

Considerando que área total do Município de São Pedro de
Alcântara/SC, conforme dados oficiais do Instituto Brasileiro de
Geografia Estatística - IBGE, é de 140,016 (cento e quarenta) Km², ou
seja, 14.001,6000 (quatorze mil e um hectares, sessenta ares) hectares; e a
área adquirida ou arrendada por estrangeiros neste Município é de
45,7431 (quarenta e cinco hectares, setenta e quatro ares e trinta e um
centiares) hectares; sendo 34,6310 (trinta e quatro hectares, sessenta e três
ares e dez centiares) hectares para a nacionalidade norte-americana;

Considerando que a área requerida pelo interessado é de
9,0544 (nove hectares, cinco ares e quarenta e quatro centiares)
hectares, equivalente a 0,905 Módulos de Exploração Indefinida,
somada à área já adquirida não ultrapassando, assim, o limite de 50
(cinquenta) MEI, em área contínua ou descontínua, de que trata o
art. 3º da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, e o art. 7º do
Decreto nº. 74.965, de 26 de novembro de 1974, bem como não
suplantando os percentuais máximos de vinte e cinco por cento
(25%) da superfície do Município onde se localiza o imóvel como
sendo de propriedade ou de posse por arrendamento por
estrangeiros e de dez por cento (10%) dessa superfície por
estrangeiros de uma mesma nacionalidade (art. 12, § 1º, da Lei nº
5.709/1971 e art. 5º, § 1º do Decreto nº. 74.965/1974);

Considerando que a área do imóvel rural objeto da solicitação
é constituída da matrícula nº 135.993, Livro nº 2, Registro Geral do SRI
da Comarca de São José/SC, situado no Município de São Pedro de
Alcântara, Estado de Santa Catarina, encontra-se em conformidade com
os requisitos legais para aquisição por estrangeiro; e

Considerando a autorização contida na Resolução do Conselho
Diretor - CD, consubstanciada na 682ª Reunião de CD, realizada em 03
de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR, com base na Lei nº 5.709, de 1971,
regulamentada pelo Decreto n° 74.965, de 1974, o Senhor JOSEPH
PATRICK NAAB, solteiro, de nacionalidade norte-americana, portador
da Cédula de Identidade de Estrangeiro, na classificação Permanente,
RNE nº V391018-N, válida até 03/06/2019, expedida pelo
CGPI/DIREX/DPF, em 13/07/2010, inscrito no CPF/MF sob o nº.
010.426.659-74, residente e domiciliado à Rua João Coan, 300, Jardim
Nicolau, Biguaçu/SC, CEP 88.161-064, a adquirir o imóvel rural
denominado Terreno Rural, com área de 9,0544 (nove hectares, cinco
ares e quarenta e quatro centiares) hectares, localizado no Município de
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